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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL. PROFESSOR. PISO NA-
CIONAL  DO  MAGISTÉRIO.  LEI  FEDERAL  Nº 
11.738/08.  CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. IMPLEMEN-
TAÇÃO DO MÍNIMO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL 
À JORNADA DE TRABALHO. DESPROVIMENTO DA 
SÚPLICA.

- A Lei Federal nº 11.738/08, que fixou piso salarial na-
cional para os professores da educação básica da rede 
pública  de  ensino  com  base  no  valor  do  estipêndio 
(vencimento básico), fora declarada constitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de controle concen-
trado

- O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 re-
fere-se à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais (art. 2º, § 1º), de forma que o valor do míni-
mo legal no município em que módulo semanal de la-
bor dos professores é inferior deve ser encontrado com 
base na proporcionalidade da carga horária fixada na 
legislação local.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justi-
ça da Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Civil interposta por Maria de Fátima Fernandes Formi-

ga, desafiando sentença lançada pelo Juízo de primeiro grau que, nos autos da Ação de 

Cobrança movida em face do Município de Uiraúna, julgou improcedente o pleito exordial.

Em suas razões (fls. 181/188), a promovente reitera os termos da exordial, 

sustentando que o piso salarial nacional instituído pela Lei 11.738/2008 se aplica indistin-

tamente a qualquer professor de educação básica da rede pública, independentemente da 

carga horária exercida, não havendo que se falar, portanto, em pagamento proporcional.

Asseverou, ainda, que a unificação do vencimento inicial da categoria é cor-

respondente ao salário-base, o que confirmaria a hipótese de que a edilidade não estaria 

pagando na integralidade o subsídio da autora.

Alfim, pugnou pelo provimento do apelo para que fosse implantado o mínimo 

legal dos professores, bem como o pagamento retroativo das diferenças salariais, além 

dos reflexos sobre as demais verbas.

Apresentação das contrarrazões do ente promovido às fls. 193/201-v.

Manifestação ministerial  às fls. 208/210, opinando apenas pelo prossegui-

mento da irresignação recursal.

É o relatório.

VOTO

Consoante relatado, cuida-se os autos de demanda proposta por Maria de 

Fátima Fernandes Formiga, em face do Município de Uiraúna, almejando a correta im-

plantação do piso nacional da educação, em seu vencimento básico, devidamente atuali -

zado, nos termos da Lei Federal nº 11.738/08, bem como o pagamento do valor da dife-
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rença que deixou de ser paga pelo réu, desde janeiro de 2009, além dos reflexos nas de-

mais verbas, tudo devidamente corrigido e acrescidos de juros legais.

Destarte, o Magistrado de base, no decisório combatido, julgou improceden-

te a ação com fundamento na própria lei que instituiu o piso salarial nacional dos profes-

sores de educação básica, haja vista que o dispositivo legal prevê o pagamento proporci-

onal para os casos de jornadas de trabalho inferior a 40 (quarenta) horas semanais.

Neste  jaez,  faz-se  necessário  trazer  a  baila  os  termos  da  Lei  Federal 

11.738/08:

“Art. 1º. Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica a 
que se refere a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 2º. O piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (no-
vecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível 
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional.

§ 1º. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não pode-
rão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público 
da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) 
horas semanais.

§ 2º. Por profissionais do magistério público da educação básica 
entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docên-
cia ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou ad-
ministração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e co-
ordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades esco-
lares de educação básica, em suas diversas etapas e modalida-
des, com a formação mínima determinada pela legislação federal 
de diretrizes e bases da educação nacional.

§ 3º.  Os vencimentos iniciais  referentes às demais jornadas de 
trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no 
caput deste artigo.

§ 4º. Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limi-
te máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempe-
nho das atividades de interação com os educandos.
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§ 5º. As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei 
serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissi-
onais do magistério público da educação básica alcançadas pelo 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 3º. O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a 
partir de 1º de janeiro de 2008, e sua integralização, como venci-
mento inicial das Carreiras dos profissionais da educação básica 
pública,  pela União,  Estados, Distrito Federal e Municípios será 
feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I - (VETADO);

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois ter-
ços) da diferença entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atuali-
zado na forma do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da Car-
reira vigente;

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atuali-
zado na forma do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1º de janei-
ro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser 
antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial 
profissional nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a 
qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste 
artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 
sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valo-
res acima do referido nesta Lei.”

Portanto, da leitura dos dispositivos acima transcrito, não restam dúvidas de 

que os entes federativos que estabelecerem carga horária inferior a 40 (quarenta) horas 

semanais aos professores da educação básica estão autorizados a efetuar o pagamento 

proporcionalmente ao estabelecido na referida lei.

Também colhe-se do texto legal, que o valor fixado como piso salarial nacio-

nal é correspondente ao vencimento inicial, e não a remuneração global.

No entanto, quanto ao pleito, algumas considerações merecem ser delinea-

das.
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Com a institucionalização do piso nacional do magistério, a Lei 11.738/2008, 

em seu artigo 5º, prevê que a atualização salarial se dará nos meses de janeiro, a partir 

do ano de 2009, conforme esclarece o texto a seguir:

Art. 5º. O piso salarial profissional nacional do magistério público  
da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de ja-
neiro, a partir do ano de 2009.

Colhe-se também do § 1º, art. 2º, do mesmo diploma, que o valor fixado 

como piso salarial nacional  é correspondente ao vencimento inicial,  conforme decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

4.167/DF, nos seguintes termos:

“CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E RE-
PARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.  PISO  NACIONAL  PARA  OS 
PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE 
PISO:  VENCIMENTO  OU REMUNERAÇÃO  GLOBAL.  RISCOS 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO:  
FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDA-
DES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E  
4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. CONS-
TITUCIONALIDADE.  PERDA  PARCIAL  DE  OBJETO.  1.  Perda  
parcial  do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade,  na 
medida em que o cronograma de aplicação escalonada do piso de  
vencimento dos professores da educação básica se exauriu (arts.  
3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2.  É constitucional a norma geral  
federal que fixou o piso salarial dos professores do ensino  
médio com base no vencimento, e não na remuneração glo-
bal. (...).” ( STF - ADI 4167, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, 
Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-
2011  PUBLIC  24-08-2011  EMENT  VOL-02572-01  PP-00035 
RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83).

No entanto, o assunto em pauta deve ser analisado de forma conjunta com 

o que foi decidido pelo STF nos Embargos de Declaração decorrentes do julgamento da 

mesma ADI 4167, in verbis:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. PROPÓSITO  MODIFICATI-
VO.  MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECLARA-
ÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 
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AGRAVO REGIMENTAL. EFICÁCIA DAS DECISÕES PROFERI-
DAS EM CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALI-
DADE QUE FOREM OBJETO DE RECURSO DE EMBARGOS  
DE DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO. PISO NACIONAL DO 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  BÁSICA.  1.  A  Lei  11.738/2008 
passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011, data do julga-
mento de mérito desta ação direta de inconstitucionalidade e  
em que declarada a constitucionalidade do piso dos profes-
sores  da  educação  básica. Aplicação  do  art.  27  da  Lei  
9.868/2001. (…).”
(ADI 4167 ED, Relator(a):   Min.  JOAQUIM BARBOSA, Tribunal 
Pleno,  julgado  em 27/02/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO DJe-
199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).

Portanto, apesar de a lei em comento ter sido editada em 2008, sua validade 

se deu a partir de 27/04/2011, por força de decisão da Máxima Corte Constitucional.

Dessa forma, o requerimento de adimplemento de diferenças salariais deve 

ser analisado tomando por marco inicial a data acima mencionada, não havendo que se 

falar em pagamento de verbas anteriores a tal época.

Sobre o ponto, vejamos o seguinte aresto:

“REXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA MU-
NICIPAL. PERDIZES. PROFESSORA DA EDUCAÇÃO BÁSICA.  
LEI Nº 11.738/08. PISO SALARIAL NACIONAL. CORRELAÇÃO 
DO VENCIMENTO AO PISO SALARIAL NACIONAL DE MODO 
PROPORCIONAL À CARGA HORÁRIA. TERMO A QUO EM 27  
DE ABRIL DE 2011. ADEQUAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. UM 
TERÇO DA JORNADA EM ATIVIDADES EXTRACLASSE. LEGA-
LIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  
ALTERAÇÃO E FIXAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.  ARTI-
GO 1º-F,  DA  LEI  N.  9.494/97,  COM A REDAÇÃO  DA LEI  N.  
11.960/09, A PARTIR DA VIGÊNCIA DO TEXTO LEGAL. SEN-
TENÇA REFORMADA EM PARTE NO REEXAME NECESSÁRIO.  
RECURSO  VOLUNTÁRIO  PREJUDICADO.  1.  Os professores 
da educação básica fazem jus ao piso nacional instituído pela  
Lei  Federal  n.  11.738/2008,  com base  no  vencimento  e  de  
acordo com a proporcionalidade das horas/aulas semanais 
efetivamente cumpridas, a partir de 27 de abril 2011, confor-
me decidido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal  no  
julgamento dos aclaratórios opostos na ADI 4.167, que modu-
lou os efeitos do decisum. 2. Apurada a diferença entre o va-
lor efetivamente pago e aquele devido, por força da Lei Fede-
ral, impõe-se a condenação do ente público empregador ao  
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saldar do quantum remanescente. 3.  Nos termos do entendi-
mento sedimentado no Excelso Pretório, é constitucional a norma  
geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 (um terço)  
da carga horária dos docentes da educação básica para a dedica-
ção às atividades extraclasse 4. (...). Sentença reformada em par-
te no reexame necessário, prejudicado o apelo voluntário. (TJMG; 
AC-RN 1.0498.12.000521-6/001;  Rel.  Des.  Corrêa  Junior;  Julg. 
09/07/2013; DJEMG 19/07/2013).

Nessa esteira, tem-se como indiscutível a constitucionalidade da Lei Federal 

que fixou o piso nacional dos professores com base no vencimento e não na remuneração 

global, iniciando-se sua aplicação a partir de 27 de abril de 2014, bem como que os valo-

res fixados pela referida norma, são inerentes à carga horária semanal de 40 horas. Des-

se modo, os entes federativos que fixarem carga horária inferior a estabelecida na lei para 

seus professores de educação básica, estarão autorizados a definir o vencimento de for-

ma proporcional.

Pois bem, no caso em disceptação, verifico que os profissionais do magisté-

rio da rede de ensino básico do Município de Uiraúna possuem carga horária de 30 (trinta) 

horas semanais, conforme se extrai do artigo 1º, paragrafo único, da lei 712/12, senão ve-

jamos:

“Art. 24 . A jornada básica de trabalho dos profissionais de educa-
ção de Uiraúna- PB é de 30 horas semanais, sendo 20 (vinte) ho-
ras semanais de trabalho pedagógico direto com os alunos, acres-
cidas de 10 (dez) horas semanais de atividades destinadas à pre-
paração e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a ad-
ministração  da  escola,  às  reuniões  pedagógicas,  à  articulação 
com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo 
com a proposta pedagógica da escola”

Logo,  in  casu, os contracheques que escoltam a exordial  (fls.  13/21) de-

monstram que a edilidade vem pagando a apelante por uma carga horária de 30 (trinta) 

horas semanais, de maneira que, mesmo tomando apenas o vencimento base da autora 

como parâmetro,  observa-se a adequação com o piso salarial nacional, sobretudo se 

considerarmos a proporcionalidade da jornada de trabalho, o que torna induvidoso que, 
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no âmbito do Município de Uiraúna, restou observado o princípio da legalidade, não pros-

perando as alegações contidas na petição inicial.

Esse entendimento, inclusive, vem sendo consagrado pela Corte Mineira:

DMINISTRATIVO.  PROFESSOR  ESTADUAL.  PISO  SALARIAL  
NACIONAL. LEI FEDERAL Nº 11.738/08. CONSTITUCIONALIDA-
DE DECLARADA PELO SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  IM-
PLEMENTAÇÃO  DO  PISO.  INCIDÊNCIA  PROPORCIONAL  À 
JORNADA DE TRABALHO. SENTENÇA REFORMADA EM REE-
XAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO 
POR  NEUZA  MARIA  DE  ARAÚJO  MAYRINK  CONHECIDO  E 
NÃO PROVIDO. RECURSO INTERPOSTO PELO ESTADO DE 
MINAS GERAIS CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Lei Federal nº  
11.738/08, que fixou piso salarial nacional para os professores da 
educação básica da rede pública de ensino com base no valor do  
estipêndio (vencimento básico), fora declarada constitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado (ADI  
4.167/DF). 2. Consoante entendimento fixado pela Suprema Cor-
te, o pagamento do piso deve ser feito com base no valor da re-
muneração até 27 de abril de 2011, data do julgamento definitivo  
da ADI 4.167/DF, ao passo que, a contar de maio de 2011, o piso  
deve corresponder ao valor do vencimento básico. 3. O piso sala-
rial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à jornada de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, § 1º), de forma  
que o valor do piso no âmbito estadual, em que a jornada de tra-
balho dos professores é inferior, deve ser encontrado com base  
na proporcionalidade da carga horária fixada na legislação local.  
4. Comprovado que o Estado efetuou o pagamento da remunera-
ção/subsídio do servidor em valor superior ao piso proporcional,  
não há falar-se no direito à percepção das diferenças remunerató-
rias pleiteadas na inicial. (TJMG; AC-RN 1.0024.12.074767-0/001;  
Rel.  Des.  Bitencourt  Marcondes;  Julg.  08/08/2013;  DJEMG 
19/08/2013)

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO 
ESTADUAL  DA  EDUÇÃO  BÁSICA.  PISO  NACIONAL.  LEI  N.  
11.738/2008.  ADI  N.  4.167.  EFEITOS  DA  DECLARAÇÃO  DE 
CONSTITUCIONALIDADE  REALIZADA  PELA SUPREMA  COR-
TE. A MODULAÇÃO DOS EFEITOS QUANTO AO TERMO INICI-
AL  DO  PAGAMENTO  DO  PISO  NACIONAL.  JORNADA  PRO-
PORCIONAL DE TRABALHO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS.  
INEXISTÊNCIA. APELO NÃO PROVIDO. O Supremo Tribunal Fe-
deral, no âmbito da ADI n. 4.167 e ao interpretar o art. 2º, caput e  
§ 2º, da Lei n. 11.738/2008, decidiu que o piso salarial nacional  
para o magistério público da educação básica deve ser em rela-
ção ao vencimento do servidor e não a sua remuneração. Após o  
julgamento do mérito da ação direta de inconstitucionalidade,  a  
Suprema Corte modulou os efeitos da decisão de mérito e afirmou  
que (I) o piso nacional seria equivalente ao vencimento somente a  
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partir do julgamento definitivo da ação ocorrida em 27.04.2011 e  
(II) até essa data, o piso nacional equivalia à remuneração do ser-
vidor público. Se, na espécie em exame, restou comprovado o pa-
gamento de remuneração, e, posteriormente de subsídio em valor  
superior ao piso nacional. proporcionalmente considerado em ra-
zão da jornada de trabalho da parte autora -, não há diferença a  
ser paga pelo poder público, e, assim, o pedido deve ser julgado  
improcedente. O § 3º, do art. 2º da Lei n. 11.738/2008 determina  
que se encontre a proporcionalidade do piso nacional com relação 
à carga horária cumprida pelo professor da educação básica e 
não é admissível equiparar aqueles que estão em situações dis-
tintas, de modo a permitir que todos os educadores, independen-
temente da jornada de trabalho, tenham que perceber a mesma 
quantia. (TJMG; APCV 1.0024.11.195980-5/001; Rel. Des. Alberto 
Vilas Boas; Julg. 16/07/2013; DJEMG 24/07/2013)

 CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL  DA  EDUÇÃO  BÁSICA.  PISO  NACIONAL.  LEI  N.  
11.738/2008.  ADI  N.  4.167.  EFEITOS  DA  DECLARAÇÃO  DE 
CONSTITUCIONALIDADE  REALIZADA  PELA SUPREMA  COR-
TE. A MODULAÇÃO DOS EFEITOS QUANTO AO TERMO INICI-
AL  DO  PAGAMENTO  DO  PISO  NACIONAL.  JORNADA  PRO-
PORCIONAL DE TRABALHO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS.  
EXISTÊNCIA EM ALGUNS MESES.  PEDIDO PARCIALMENTE 
ACOLHIDO. O Supremo Tribunal  Federal,  no âmbito da ADI n.  
4.167  e  ao  interpretar  o  art.  2º,  caput  e  §  2º,  da  Lei  n.  
11.738/2008, decidiu que o piso salarial nacional para o magisté-
rio público da educação básica deve ser em relação ao vencimen-
to do servidor e não a sua remuneração. Após o julgamento do  
mérito da ação direta de inconstitucionalidade, a Suprema Corte  
modulou os efeitos da decisão de mérito e afirmou que (I) o piso  
nacional seria equivalente ao vencimento somente a partir do jul-
gamento definitivo da ação ocorrida em 27.04.2011 e (II) até essa  
data, o piso nacional equivalia à remuneração do servidor público.  
Se, na espécie em exame, restou comprovado o pagamento de 
remuneração, e, posteriormente de subsídio em valor superior ao  
piso nacional. proporcionalmente considerado em razão da jorna-
da de trabalho da parte autora -, à exceção de alguns meses, há  
diferença a ser paga pelo poder público nesse período. O § 3º, do 
art. 2º da Lei n. 11.738/2008 determina que se encontre a propor-
cionalidade do piso nacional com relação à carga horária cumpri-
da pelo professor/servidor da educação básica e não é admissível  
equiparar aqueles que estão em situações distintas, de modo a 
permitir que todos os educadores, independentemente da jornada 
de trabalho, tenham que perceber a mesma quantia. (TJMG; AC-
RN 1.0024.11.194434-4/001; Rel. Des. Alberto Vilas Boas; Julg.  
16/07/2013; DJEMG 24/07/2013)
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No mesmo sentido decidiu os Tribunais Regionais do Trabalho do Ceará e 

de São Paulo:

PISO SALARIAL DO PROFESSOR. JORNADA INFERIOR A 40 
HORAS. PAGAMENTO PROPORCIONAL. O salário estabelecido 
pela Lei Federal nº 11.738/08 para os profissionais do magistério 
público da educação básica é destinado a quem observar a jorna-
da de 40 horas semanais, a teor do § 1º do art. 2º daquela norma, 
devendo ser pago na forma proporcional, quando a carga horária 
for inferior. ( TRT 7ª R.; RO 842-96.2011.5.07.0026; Segunda Tur-
ma,  Rel.  Des.  Antônio  Marques  Cavalcante  Filho;  DEJTCE 
16/10/2012; Pág. 27)

PROFESSOR.  PISO  SALARIAL.  PROFISSIONAL  NACIONAL. 
LEI Nº 11.738/08. DIFERENÇAS SALARIAIS. O piso salarial naci-
onal para os profissionais do magistério público da educação bási-
ca instituído por intermédio da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 
2008, aplica-se aos empregados que cumprem a carga horária se-
manal de 40 horas. Comprovado o cumprimento de jornada redu-
zida, é lícito o pagamento de piso salarial proporcional ao tempo 
trabalhado. Recurso ao qual se nega provimento. (TRT 15ª R.; RO 
0002140-60.2010.5.15.0051;  Ac.  34703/2012;  Quinta Turma;Rel. 
Des. Fernando da Silva Borges; DEJTSP 18/05/2012; Pág. 748)

Reproduzo, ainda, recentíssimo precedente desta Câmara Cível:

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA 
PÚBLICA  MUNICIPAL.  PROFESSORA.  PISO  NACIONAL  DO 
MAGISTÉRIO. LEI FEDERAL Nº 11.738/08. CONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
IMPLEMENTAÇÃO DO PISO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL À 
JORNADA DE TRABALHO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA 
EDILIDADE. ART. 333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1/3  DA CARGA HORÁRIA DOS DOCENTES DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DESTINADA PARA ATIVIDADES EXTRACLASSE. LI-
MITE MÁXIMO DE 2/3 DA JORNADA DE TRABALHO EM SALA 
DE AULA. ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DA REMES-
SA OFICIAL.-  A Lei Federal nº 11.738/08, que fixou piso salarial 
nacional para os professores da educação básica da rede pública 
de ensino com base no valor do estipêndio (vencimento básico), 
fora declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal em 
sede de controle concentrado.- O piso salarial estabelecido pela 
Lei nº 11.738/08 refere-se à jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais (art. 2º, § 1º), de forma que o valor do piso no mu-
nicípio em que a jornada de trabalho dos professores é inferior 
deve ser encontrado com base na proporcionalidade da carga ho-
rária fixada na legislação local.- A Suprema Corte também consi-
derou  constitucional  o  parágrafo  4º  do  artigo  2º  da  Lei  nº 
11.738/2008, que reserva o percentual mínimo de 1/3 (um terço) 
da carga horária dos docentes da educação básica para dedica-
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ção às atividades extraclasse. V I S T O S, relatados e discutidos 
os autos acima referenciados.  A C O R D A a Primeira Câmara 
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade de votos, prover parcialmente a Remessa Ofici-
al. (TJPB; RN 0003137-05.2012.815.0251; Rel. Des. José Ricardo 
Porto; Julg. 25/02/2014).

Desse modo, diante dos fatos documentados e das regras legais referidas, 

mostra-se louvável o entendimento do Juízo de primeiro grau, não merecendo retoques a 

sentença objurgada.

Isto posto,  NEGO PROVIMENTO  ao recurso de apelação, mantendo-se a 

sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque. Participaram do julgamento, além deste relator, a Exmª. Srª Drª Vanda 
Elizabeth Marinho (Juíza convocada em substituição ao Exmo. Des. Leandro dos Santos) 
e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão o Procurador de Justiça Amadeus Lopes Ferreira. 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 12 de agosto de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                              
                                                                                                   J/13-RJ/08
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